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PORTARIA Nº 110/2024
 
Dispõe sobre a Instituição da Equipe de Transição de mandato de
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo do Potengi/RN, e dá
outras providências.
 
O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Paulo
do Potengi/RN, Vereador Geraldo Cunha dos Santos Sobrinho, nos
termos do disposto no Art. 8º, da Resolução TCE/RN nº 034/2016;
 
            Considerando a conclusão do atual mandato: Biênio
2023/2024, da Câmara Municipal de São Paulo do Potengi/RN, em
31 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem
a  equipe  de  transição  de  mandato  do  Presidente  da  Câmara
Municipal de São Paulo do Potengi/RN, composta por 4 (quatro)
membros, em consonância com a Resolução TCE/RN, nº 034/2016,
na forma disposta a seguir:
 
Lucineide Targino de Lima – Contadora;
Marcelo Antony da Silva – Controlador;
Ryan Menezes de Andrade – Secretário de Finanças;
João Leonardo Vieira da Silva – Ouvidor Parlamentar.
 
Parágrafo Único. A Coordenação da Equipe de Transição competirá
à primeira signatária: Lucineide Targino de Lima, nos termos do
disposto no Art. 3º, §1º, da Resolução TCE/RN nº 034/2016.
 
Art. 2°. Os membros da equipe de transição pautarão seu trabalho
com base na Resolução TCE/RN nº 034/2016. Art. 3º.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Paulo do Potengi/RN, em 05 de dezembro de 2024.
 
Geraldo Cunha dos Santos Sobrinho
Presidente
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